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(Deputado EDUARDO PEDROSA) Em.--S:Z.-)

a LegislativaSecretari

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Companhia Urbanizadora da

Nova Capital - NOVACAP, a pavimentação
asfáltica das vias públicas da comunidade
Chapadinha, na Região Administrativa de
Brazlândia -- RA IV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a pavimentação asfáltica das vias
públicas da comunidade Chapadinha, na Região Administrativa de Brazlândia -- h
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JUSTIFICAÇÃO

A pavimentação asfáltica das comunidades possibilita qualidade de vida
e desenvolvimento aos espaços urbanos. A carência deste importante componente e
o mau gerenciamento de vias de acesso por parte dos órgãos responsáveis vem
acentuando os índices de precariedade.
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na
aprovação desta presenteproposição
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DISTmBUIÇÃO DE INDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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